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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 89/2015
de 5 de agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe Fernando Manuel de Jesus Teles 
Fazendeiro como Embaixador de Portugal não residente 
em S. Vicente e Granadinas.

Assinado em 21 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de julho de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 GABINETE DO REPRESENTANTE DA REPÚBLICA 
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Representante da República
para a Região Autónoma da Madeira n.º 5/2015

de 5 de agosto

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e do n.º 2 do artigo 57.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto e 
12/2000, de 21 de junho, exonero, sob proposta do Pre-
sidente do Governo Regional, o Secretário Regional da 
Saúde, Dr. Manuel Veloso Brito.

Assinado em 3 de agosto de 2015.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto do Representante da República
para a Região Autónoma da Madeira n.º 6/2015

de 5 de agosto

Nos termos do n.º 4 do artigo 231.º da Constituição da 
República e dos n.º 2 do artigo 56.º e n.º 2 do artigo 57.º 
do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 130/99, 
de 21 de agosto e 12/2000, de 21 de junho, nomeio, sob 
proposta do Presidente do Governo Regional, o Dr. João 
Augusto Quinto Faria Nunes, Secretário Regional da 
Saúde.

Assinado em 3 de agosto de 2015.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 83/2015
de 5 de agosto

Trigésima oitava alteração ao Código Penal, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, autonomizando 
o crime de mutilação genital feminina, criando os crimes de 
perseguição e casamento forçado e alterando os crimes de 
violação, coação sexual e importunação sexual, em cumpri-
mento do disposto na Convenção de Istambul.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Código Penal

São aditados ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos -Leis n.os 101 -A/88, 
de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de 
março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 
2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de 
agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de 
março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, 
de 15 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de 
março, e pelas Leis n.os 11/2004 de 27 de março, 31/2004, 
de 22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 
17 de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de 
outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de 
setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de 
novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, de 23 de 
agosto, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pe-
las Leis n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de 
agosto, e 82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica 
n.º 1/2015, de 8 de janeiro, pelas Leis n.os 30/2015, de 
22 de abril, e 81/2015, de 3 de agosto, os artigos 144.º -A 
e 154.º -A a 154.º -C, com a seguinte redação:

«Artigo 144.º -A
Mutilação genital feminina

1 — Quem mutilar genitalmente, total ou parcial-
mente, pessoa do sexo feminino através de clitoridec-
tomia, de infibulação, de excisão ou de qualquer outra 
prática lesiva do aparelho genital feminino por razões 
não médicas é punido com pena de prisão de 2 a 10 anos.

2 — Os atos preparatórios do crime previsto no 
número anterior são punidos com pena de prisão até 
3 anos.

Artigo 154.º -A
Perseguição

1 — Quem, de modo reiterado, perseguir ou assediar 
outra pessoa, por qualquer meio, direta ou indiretamente, 
de forma adequada a provocar -lhe medo ou inquietação 
ou a prejudicar a sua liberdade de determinação, é pu-
nido com pena de prisão até 3 anos ou pena de multa, 
se pena mais grave não lhe couber por força de outra 
disposição legal.

2 — A tentativa é punível.
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3 — Nos casos previstos no n.º 1, podem ser apli-
cadas ao arguido as penas acessórias de proibição de 
contacto com a vítima pelo período de 6 meses a 3 anos 
e de obrigação de frequência de programas específicos 
de prevenção de condutas típicas da perseguição.

4 — A pena acessória de proibição de contacto com 
a vítima deve incluir o afastamento da residência ou do 
local de trabalho desta e o seu cumprimento deve ser 
fiscalizado por meios técnicos de controlo à distância.

5 — O procedimento criminal depende de queixa.

Artigo 154.º -B
Casamento forçado

Quem constranger outra pessoa a contrair casamento 
ou união equiparável à do casamento é punido com pena 
de prisão até 5 anos.

Artigo 154.º -C
Atos preparatórios

Os atos preparatórios do crime previsto no artigo 
anterior, incluindo o de atrair a vítima para território 
diferente do da sua residência com o intuito de a cons-
tranger a contrair casamento ou união equiparável à do 
casamento, são punidos com pena de prisão até 1 ano 
ou pena de multa até 120 dias.»

Artigo 2.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 5.º, 118.º, 145.º, 149.º, 155.º, 163.º, 164.º, 
170.º, 177.º e 178.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 400/82, de 23 de setembro, e alterado pela Lei 
n.º 6/84, de 11 de maio, pelos Decretos -Leis n.os 101 -A/88, 
de 26 de março, 132/93, de 23 de abril, e 48/95, de 15 de 
março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de julho, 65/98, de 
2 de setembro, 7/2000, de 27 de maio, 77/2001, de 13 de 
julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de 
agosto, e 108/2001, de 28 de novembro, pelos Decretos-
-Leis n.os 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de 
março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, 
de 15 de novembro, pelo Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de 
março, e pelas Leis n.os 11/2004 de 27 de março, 31/2004, de 
22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17 de 
abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de outu-
bro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de setembro, 
4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de novembro, 
19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, de 23 de agosto, 
pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, pelas Leis 
n.os 59/2014, de 26 de agosto, 69/2014, de 29 de agosto, e 
82/2014, de 30 de dezembro, pela Lei Orgânica n.º 1/2015, 
de 8 de janeiro, e pelas Leis n.os 30/2015, de 22 de abril, e 
81/2015, de 3 de agosto, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Quando constituírem os crimes previstos nos 

artigos 144.º -A, 154.º -B e 154.º -C, 159.º a 161.º, 
171.º, 172.º, 175.º, 176.º e 278.º a 280.º, desde que o 
agente seja encontrado em Portugal e não possa ser 

extraditado ou entregue em resultado de execução de 
mandado de detenção europeu ou de outro instrumento 
de cooperação internacional que vincule o Estado 
Português;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 118.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nos crimes contra a liberdade e autodetermina-

ção sexual de menores, bem como no crime de mutilação 
genital feminina sendo a vítima menor, o procedimento 
criminal não se extingue, por efeito da prescrição, antes 
de o ofendido perfazer 23 anos.

Artigo 145.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Com pena de prisão de 1 a 5 anos no caso do n.º 2 

do artigo 144.º -A;
c) Com pena de prisão de 3 a 12 anos no caso do 

artigo 144.º e do n.º 1 do artigo 144.º -A.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 149.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O consentimento da vítima do crime do crime 

previsto no artigo 144.º -A não exclui em caso algum a 
ilicitude do facto.

Artigo 155.º
[...]

1 — Quando os factos previstos nos artigos 153.º a 
154.º -C forem realizados:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Por determinação da circunstância prevista na 

alínea f) do n.º 2 do artigo 132.º;

o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou 
com pena de multa até 240 dias, nos casos dos artigos 
153.º e 154.º -C, com pena de prisão de 1 a 5 anos, nos 
casos dos n.º 1 do artigo 154.º e do artigo 154.º -A, 
e com pena de prisão de 1 a 8 anos, no caso do ar-
tigo 154.º -B.
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2 — As mesmas penas são aplicadas se, por força 
da ameaça, da coação, da perseguição ou do casamento 
forçado, a vítima ou a pessoa sobre a qual o mal deve 
recair se suicidar ou tentar suicidar -se.

Artigo 163.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quem, por meio não compreendido no número 

anterior, constranger outra pessoa a sofrer ou a praticar 
ato sexual de relevo, consigo ou com outrem, é punido 
com pena de prisão até 5 anos.

Artigo 164.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quem, por meio não compreendido no número 

anterior, constranger outra pessoa:

a) A sofrer ou a praticar, consigo ou com outrem, 
cópula, coito anal ou coito oral; ou

b) A sofrer introdução vaginal ou anal de partes do 
corpo ou objetos;

é punido com pena de prisão de 1 a 6 anos.

Artigo 170.º
[...]

Quem importunar outra pessoa, praticando perante 
ela atos de carácter exibicionista, formulando propostas 
de teor sexual ou constrangendo -a a contacto de natureza 
sexual, é punido com pena de prisão até 1 ano ou com 
pena de multa até 120 dias, se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra disposição legal.

Artigo 177.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As agravações previstas no número anterior 

não são aplicáveis nos casos da alínea c) do n.º 2 do 
artigo 169.º e da alínea c) do n.º 2 do artigo 175.º

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 178.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando o procedimento pelos crimes previstos 

nos artigos 163.º e 164.º depender de queixa, o Ministé-
rio Público pode dar início ao mesmo, no prazo de seis 
meses a contar da data em que tiver tido conhecimento 
do facto e dos seus autores, sempre que o interesse da 
vítima o aconselhe.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 19 de junho de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, em exercício, 

Guilherme Silva.
Promulgada em 16 de julho de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de julho de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 105/2015

Reforça as medidas de prevenção, controlo
e tratamento da diabetes

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno:

1 — A divulgação, à população, de informação sobre a 
diabetes, seus fatores de risco, bem como a implementação 
de ações de promoção de estilos de vida saudáveis.

2 — A promoção de modelos organizativos que fomen-
tem uma gestão integrada da diabetes no Serviço Nacional 
de Saúde, designadamente no âmbito dos cuidados de 
saúde primários e dos cuidados hospitalares, cometendo às 
Unidades Coordenadoras Funcionais da Diabetes a respon-
sabilidade de apresentarem um plano de ação local anual, 
a efetivar pelas Administrações Regionais de Saúde (ARS) 
e Agrupamentos de Centros de Saúde (ACES) e Unidades 
Locais de Saúde (ULS) competentes.

3 — O reforço do rastreio sistemático da diabetes e, em 
especial, da retinopatia diabética, entre os grupos popula-
cionais que apresentem risco acrescido de desenvolvimento 
dessa doença, junto dos cuidados primários ou de outras 
instituições de proximidade.

4 — O reforço das consultas multidisciplinares de diabe-
tes no âmbito dos serviços de cuidados de saúde primários 
integrados no Serviço Nacional de Saúde, com o anúncio 
público dos seus tempos de espera.

5 — O desenvolvimento, nos estabelecimentos hos-
pitalares do Serviço Nacional de Saúde, da “Via Verde 
do Pé Diabético”, por forma reduzir significativamente 
a ocorrência de amputação de membros inferiores das 
pessoas com diabetes.

6 — O desenvolvimento de ações de informação e for-
mação sobre diabetes junto dos profissionais de saúde 
do Serviço Nacional de Saúde, celebrando, para o efeito, 
sempre que justificado, parcerias com entidades do setor 
social ou associações de fins altruístas com atuação e com-
petência na área da diabetes.

7 — O aumento da taxa de comparticipação do Estado 
no preço das estatinas com genéricos para o escalão A, 
relativamente às pessoas com diabetes ou que apresentem 
um quadro de pré -diabetes.

8 — A celebração de protocolos com a administração 
local visando a promoção, nos municípios, de alimentação 
saudável e de atividade física por parte das populações 
neles residentes, nomeadamente através da Associação 


